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1 3 OUT 1999 
CÂMARA DO MUNICiPlOtE SARAk/DI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 917  / 99.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA

Institui o Programa Ler nas Escolas Munici-

pais de Sarandi e dg outras providtncias. 

Art. 19 - Fica institurdo nas escolas plblicas do Município da Sa 
randi o PROGRAMA LER NAS ESCOLAS. 

Art. 29 - 0 Programa Ler nas Escolas visa estimular a leitura pe-
los estudantes, bem como propriciar a estes o acesso as informagFies veicula_ 
das pela imprensa, em especial por jornais. 

Art. 3' - Para a implantaçâo do programa previsto nesta lei, o Po 
der Executivo Municipal, atravgs do Departamento de Ecucaggo, fica autoriza 
do a firmar convtnios e parcerias com empresas jornalisticas sediadas ou 
que mantenham sucursais no Municrpio, visando a distribuigão de exemplares 
de jornais e revistas aos alunos da rede publica municipal de ensino. 

Art. 4' - O Departamento de Educagão fica responsgvel pela implan 
tação e acompanhamento do programa Ler nas Escolas,periodicidade da distri-
buiqgo integral ou parcial dos jornais e resvistas nas escolas municipais, 
bem como pelo acompanhamento e orientaçgo pedagggica a ser desenvolvida pe-
lo programa. 

Art. 5° - Fica institurdo com carter consultivo, o conselho de 
amento do Programa Ler nas Escolas, constiturdo por: 

a) 1 (um) 

b) 1 (um) 

- pal de Sarandi; 

c) 1 (urn) 

representante 

representante 

do Departamento de Educação; 

da Comisso de Educaqgo da Câmara Munici-

representante dos estudantes, indicado pelos Gremios Es 
tudantis, das escolas municipais; 

d) 1 (um) representante da imprensa de Sarandi indicado pelas em-
presas jornalrsticas que participarem do convtnio previsto nesta lei; 

e) 1 (um) representante dos professores municipais indicado pelo 
Departamento de Educaqlo. 

Parggrafo Ihico - A Presidgncia do Conselho Consultivo, sera exer 
cida pelo representante do Departamento de Educaggo com a incumbgncia de 
convocar e presidir as reuniZes do Conselho e coordenar suas atividades. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No 917/99

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 79 - Revogam-se as disposigi5es em contrgrio. 

Sala das SessZes da Camara Municipal, m 09 de outubro de 1.999. 

JOAO BARBA RALA CORREDATO 
Autor 

FLS. 5•t. , 3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Lei n°917/99. 

o Vereador André Rodrigues da Silva. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 917/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual 
Institui o Programa Ler nas Escolas Municipais de Sarandi, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F A V 0 R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Camara Municipal 

Aderci 
Pr 

:Iva, 

Sala das Comissões 
as do mês de novembro do ano de 1999. 

A re cl 71, eyd Silva, 
el /1 

Permanentes da 

'I 

lr:91 
A00 

o Alberto Cardoso, 
Membro 



fig 917 / 9 9 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Ju ti a Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão/de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Predente da
Projeto de Lei IV 917/99 

Antonio da Cunha, PARECER 
'ssào 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
917/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual Institui o Programa Ler nas 
Escolas Municipais de Sarandi, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo 
ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 19 dias do Ines de 
outu ro do ano de 1999. 

a uva, 
zdente 

- 

/mama-
n o da Cunha, 

Relator 

I 1I Ma 0 ano da Silva, 
Membro 
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